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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
     2ª Sessão Extraordinária da Primeira Câmara Cível

 
II -  Leitura de Acórdãos                                                                       SAJ
 
      
Data da sessão: 17/03/2025 às 9hs     


1. Agravo de Instrumento nº 4004494-80.2022.8.04.0000       Leitura de acórdão
Origem: 2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho                      
Juiz Prolator: Roberto Santos Taketomi
Agravante : Amcor Embalagens da Amazônia S/A. 
Advogado  : Luiz Virgílio Pimenta Penteado Manente (104160/SP), Luciana Bazan Martins Bisetti (315358/SP). 
Agravado  : Santa Cláudia Bebidas e Concentrados da Amazônia Ltda. 
Advogados : Gabriela Gomes Soares (12504/AM). Walmir de Souza Caldas (14270/AM)
Presidente:      Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima
Relatora:          Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Redatora do acórdão:  Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
Membro: 	Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing
OBS: Sustentação oral Indeferida,porém foi permitido pelo Presidente da Câmara o Advogado proferir matéria de fato 4.11.24.


2. Apelação Cível  nº 0541857-75.2023.8.04.0001  Leitura de acórdão pela Relatora
Origem: 7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho       
Juiz Prolator: Mateus Guedes Rios
Apelante   : Francisco de Freitas Cavalcante. 
Advogados : Francisco Carlos Nunes de Oliveira (10057/AM). Philippe Nunes de Oliveira Dantas (8872/AM). Daniel Marcelo Benvenutti de Sales (7949/AM). 
Apelado    : Banco Bradesco S/A. 
Advogado : Renato Chagas Corrêa da Silva (4867/TO). (1417A/AM). 
Terceiro I : Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente:      Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima
Relatora:          Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Membro: 	Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo
Membro: 	Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing
 OBS: A Desa. Joana Meirelles leu o voto dando provimento.Em seguida a  Desa.Graça Figueiredo pediu vista dos autos. 
 OBS:Em 11.11.24 não houve sustentação oral.
OBS: Em 24.02.2025 a Exma.Sra. Desa.Maria das Graças Pessoa Figueiredo
devolveu seu pedido de vista divergindo da Relatora, contudo, a Desdora Relatora
retromarchou convergindo com a divergência. A leitura ocorrerá em futura sessão.

Manaus, 17 de março de 2025
Zélia Maria Machado de Aragão
Secretária da 1ª.C.Cível
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